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PROJETO DE LEI N° 068/02

AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE RÚBRICAS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder no remanejamento de rubricas do Orçamento do exercício de 2002, em até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), como forma de adequar o referido instrumento legal.

2° - Os valores e as rubricas serão remanejadas através de Decreto Municipal, em estrita obediência às necessidades existentes.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 17 dias do mês de dezembro de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Projeto de Lei n° 068/2002



O anexo projeto de lei n° 068/2002 tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a remanejar rubricas no orçamento municipal de 2002, mormente por que a Administração Municipal não dispõe, até a presente data, dos valores decorrentes da folha de pagamento do mês de dezembro do corrente ano, bem como da finalização de algumas licitações de convênios realizados no exercício em curso, as quais ainda não tiveram julgamento por parte da Comissão de Licitações, o que impossibilita a expedição de empenho prévio para pagamento dos vencedores dos referidos certames.



Da mesma forma, o transporte escolar contratado pela Administração Municipal ainda não encerrou suas atividades, impossibilitando-nos de contabilizar os valores devidos aos transportadores, bem como de expedir os respectivos empenhos prévios. 



Encontram-se pendentes também outras despesas administrativas, ainda não computadas no mês de dezembro em curso, cujas rubricas também devem ser regularizadas.



Assim, ante a impossibilidade de efetuarmos uma previsão precisa de despesas no exercício de 2002, solicitamos a esta Colenda Casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a correta adequação das rubricas orçamentárias do orçamento de 2002.



Atenciosamente.






ZILÁ MARIA BREITENBACH







Prefeita Municipal
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